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"Autoriza a celebração de Convénio 

com a CONESP". 

O =EITO MUNICIPAL DE INDIAPOla - SP, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Indiapc-

rã decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo lç - Fica a Prefeitura Municipal de In-

diapora, autorizada a celebrar Convênio com a Companhia de Cons 

truçOes Escolares do Estado de São Paulo - CONESP, visando a 

construção de uma Casa de Zelador anexa 3 EEPSG de Indiapora, 

neste Município. 

Artigo 2í - As despesas com a autorização de 

que trata o artigo primeiro, correrão por conta da verba pro-

pria do orçamento vigente, suplementada, se necess'A:rio. 

Artigo 3ç 	Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçges contrárias. 

Indiaporg, 14 de junho de 1982 
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Prefei o mnicipal 

REGISTRADA e PUBLICADA por afixação no lugar 

de costume nesta Prefeitura Municipa om arquivamento no Car- 

tório de Registro Civil e Anexos 	ta cicl e na data supra. 
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